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IPI. ISENCAO. AUTOMOVEL. DEFICIENTE FISICO. REQUISITOS
PREENCHIDOS.

E .de-se deferir pedido de isencdo de IPI na aquisicdo de automével de
passageiros ou veiculo de uso misto de fabricacdo nacional, quando o laudo de
avaliacdo médica informa hipotese de deficiéncia prescrita na legislacdo de
regéncia ou atesta o0 comprometimento da funcao fisica do corpo humano.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario, nos termos do relatério e voto que integram o presente julgado.

(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Winderley Morais

Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira,
Marco Antonio Marinho Nunes, Ari Vendramini, Salvador Candido Branddo Junior e Semiramis

de Oliveira Duro.

Relatério

Valdecir Ferrari pleiteia a isencdo de IPI na aquisicdo de veiculo para pessoas

portadoras de deficiéncia fisica, visual, mental, severa ou profunda, ou autista, nos termos da Lei
n®8.989/1995, e da Instrucdo Normativa da RFB n° 988/20009.
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 IPI. ISENÇÃO. AUTOMÓVEL. DEFICIENTE FÍSICO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
 É de se deferir pedido de isenção de IPI na aquisição de automóvel de passageiros ou veículo de uso misto de fabricação nacional, quando o laudo de avaliação médica informa hipótese de deficiência prescrita na legislação de regência ou atesta o comprometimento da função física do corpo humano.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Winderley Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Marco Antonio Marinho Nunes, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior e Semíramis de Oliveira Duro.
  Valdecir Ferrari pleiteia a isenção de IPI na aquisição de veículo para pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental, severa ou profunda, ou autista, nos termos da Lei nº 8.989/1995, e da Instrução Normativa da RFB nº 988/2009.
O Despacho Decisório de e-fls. 37-39 indeferiu o pedido, tendo em vista que no laudo médico apresentado não há menção/detalhamento da deficiência física, tampouco descrição de perda ou anormalidade que gere incapacidade para o desempenho de atividade.
Em manifestação de inconformidade, requer a reforma da decisão, defendendo que houve a devida comprovação da deficiência física.
A 3ª Turma da DRJ/RPO, acórdão nº 14-72.869, negou provimento à manifestação de inconformidade, com decisão assim ementada:
ISENÇÃO. DEFICIENTE FÍSICO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA. LAUDO MÉDICO.
É de se indeferir pedido de isenção de IPI na aquisição de automóvel de passageiros ou veículo de uso misto de fabricação nacional, quando o laudo de avaliação médica não informa hipótese de deficiência prescrita na legislação de regência ou não atesta o comprometimento da função física dos membros.
Em recurso voluntário, replica a peça de defesa anterior.
É o relatório.
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
O recurso voluntário reúne os pressupostos legais de interposição, dele, tomo conhecimento.
A Lei nº 8.989/1995 dispõe sobre a isenção do IPI na aquisição de automóveis por pessoas portadoras de deficiência, verbis:
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados � IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por:
(...)
IV � pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 
 § 1o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é considerada também pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.   
(...)
No caso em comento, o Laudo apresentado descreve a patologia C16.9:
Tipo de deficiência = Deficiência Física.
Código Internacional de Doenças (CID-10) = C16.9 (Neoplasia maligna do estômago, não especificado).
Descrição detalhada da deficiência = Paciente diabético, hipertenso, com cardiopatia isquêmica, portador de câncer de estômago com consequente gastrectomia total.
Entendo que a patologia apontada se subsome ao art. 1°, § 1°, primeira parte, da Lei nº 8.989, porquanto há o comprometimento da função física, em decorrência da ausência do estômago, o que altera permanentemente a função digestiva do requerente.
Do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
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O Despacho Decisorio de e-fls. 37-39 indeferiu o pedido, tendo em vista que no
laudo médico apresentado ndo h& mencdo/detalnamento da deficiéncia fisica, tampouco
descricdo de perda ou anormalidade que gere incapacidade para o desempenho de atividade.

Em manifestacdo de inconformidade, requer a reforma da decisdo, defendendo
que houve a devida comprovacao da deficiéncia fisica.

A 3 Turma da DRJ/RPO, acérddo n° 14-72.869, negou provimento a
manifestacdo de inconformidade, com decisdo assim ementada:

ISEN(}AO. DEFICIENTE FISICO. REQUISITOS. COMPROVAGCAO DA
DEFICIENCIA. LAUDO MEDICO.

E de se indeferir pedido de isengdo de IPI na aquisicdo de automével de passageiros ou
veiculo de uso misto de fabricacdo nacional, quando o laudo de avaliagdo médica ndo
informa hipdtese de deficiéncia prescrita na legislacdo de regéncia ou ndo atesta o
comprometimento da funcéo fisica dos membros.

Em recurso voluntario, replica a peca de defesa anterior.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O recurso voluntario relne os pressupostos legais de interposicdo, dele, tomo
conhecimento.

A Lei n° 8.989/1995 dispGe sobre a isencdo do IPI na aquisi¢do de automdéveis por
pessoas portadoras de deficiéncia, verbis:

Art. 1° Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados — IPI os automoveis
de passageiros de fabricacdo nacional, equipados com motor de cilindrada ndo superior
a dois mil centimetros cubicos, de no minimo quatro portas inclusive a de acesso ao
bagageiro, movidos a combustiveis de origem renovavel ou sistema reversivel de
combustdo, quando adquiridos por:

()

IV — pessoas portadoras de deficiéncia fisica, visual, mental severa ou profunda, ou
autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal,;

§ 1° Para a concessdo do beneficio previsto no art. 1° é considerada também pessoa
portadora de deficiéncia fisica aquela gue apresenta alteracdo completa ou parcial
de um ou mais seamentos do corpo humano, acarretando 0 comprometimento da
funcdo fisica, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia,
amputacdo ou auséncia de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade
congénita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que ndo produzam
dificuldades para o desempenho de funcdes.

()
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No caso em comento, o Laudo apresentado descreve a patologia C16.9:
Tipo de deficiéncia = Deficiéncia Fisica.

Cadigo Internacional de Doencas (CID-10) = C16.9 (Neoplasia maligna do estdbmago,
ndo especificado).

Descricdo detalhada da deficiéncia = Paciente diabético, hipertenso, com cardiopatia
isquémica, portador de cancer de estbmago com consequente gastrectomia total.

Entendo que a patologia apontada se subsome ao art. 1°, § 1°, primeira parte, da
Lei n°® 8.989, porquanto ha o comprometimento da funcdo fisica, em decorréncia da auséncia do
estdmago, o que altera permanentemente a fungédo digestiva do requerente.

Do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora



